
 

  

 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO 

 

                              Processo Administrativo NUP nº 67246.006945/2021-66 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 008/GAP-

RJ-DECEA/2023 QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO 

ESPAÇO AÉREO (DECEA) E A EMPRESA 

STED EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

 

A União, por intermédio DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO 

(DECEA), com sede na Avenida General Justo, nº 160 - Castelo, CEP 20.021-130, na cidade 

Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.429/0048-74, neste ato representado pelo 

Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, Senhor Cel Int PAULO ROBERTO 

FERREIRA VIEIRA, portador da carteira de identidade nº 460.830, expedida pelo COMAER e 

CPF 021.716.647-46, representante legal, designado conforme Boletim Interno Ostensivo, nº 

70, de 18 de abril de 2022, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa STED 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

11.862.800/0001-38, sediada na Avenida Embaixador Abelardo Bueno, nº 3.500 – Sala 304, 

Barra da Tijuca - CEP 22.775-040, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. MARCELO SOARES DE ASSIS, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.619, expedida pelo COMAER e CPF nº 096.153.987-

99, tendo em vista o que consta no Processo nº 67246.006945/2021-66 e em observância às 

disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 
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05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 

nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico (SRP) nº 

002/GAP-RJ/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia para 

manutenção e conservação de bens imóveis e correlatos, conforme condições, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do 

Pregão Eletrônico (SRP) nº 002/GAP-RJ/2022. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM SERVIÇO UN QTD VALOR UNITÁRIO VALOR 

05 

CANTONEIRA DE ALUMINIO 1"X1, 

PARA PROTECAO DE QUINA DE 

PAREDE 
 

M 1191 R$ 40,35 R$ 48.056,85 

30 

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS 

PARA PORTA DE VIDRO 

TEMPERADO, UMA FOLHA 

COMPOSTO DE DOBRADICAS 

SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, 

FECHADURA, CONTRA 

FECHADURA COM CAPUCHINHO 

SEM MOLA E PUXADOR 
 

UN 539 R$ 337,16 R$  181.729,24 

36 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS 

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_06/2014 
 

M² 7226 R$ 70,93 R$ 512.540,18 

49 

BATENTE PARA PORTA DE 

MADEIRA, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E MONTAGEM. 

AF_12/2019 
 

UN 652  R$ 246,03 R$ 160.411,56 

51 

PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, 

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

60X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
 

UN 574  R$ 241,05 R$ 138.362,70 

62 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 

COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO 

COM ACETATO OU BRILHANTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
 

M² 693  R$ 348,56 R$ 241.552,08 
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81 

CORTE RASO E RECORTE DE 

ÁRVORE COM DIÂMETRO DE 

TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,60 

M.AF_05/2018 
 

UN 1107  R$ 242,82 R$ 268.801,74 

84 

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO 

SOBRE COLCHAO DE AREIA 

REJUNTADO  COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 

(PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS 

POR M2) 
 

M² 5479  R$ 116,11 R$ 636.166,69 

89 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE 

CONCRETO 

USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM 

ALTURA. AF_06/2016 
 

M 7625 R$ 40,93 R$ 312.091,25 

100 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 

CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA, INCLUSO ENGATE 

FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 

1/2 X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
 

UN 365 R$ 467,24 R$ 170.542,60 

128 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 

1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

M 23.211 R$ 2,53 R$ 58.723,83 

152 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 

DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO 

LAJES. AF_12/2015 

KG 1 R$ 13,61 R$ 13,61 

VALOR TOTAL 2.728.992,33 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Cronograma físico-

financeiro, e de acordo com a Ordem de Serviço, com inicio na data de 09/05/2023 e término em 

03/03/2024, com base no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666. 

2.1.1. O prazo de execução previsto no Cronograma Físico-Financeiro é de 240 (duzentos e quarenta) 

dias; 

2.1.2. O prazo de recebimento provisório é de até 15 (quinze) dias após a comunicação escrita enviada 

pela Contratada informando a conclusão dos serviços contratados. 

2.1.3. O prazo do recebimento definitivo é de até 15 (quinze) a partir do recebimento provisório dos 

serviços. 

2.1.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

Termo de Referência. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação de R$ 2.728.992,33 (dois milhões, setecentos e vinte e oito mil, 

novecentos e noventa e dois reais e trinta e três centavos), a serem pagos conforme execução prevista 

no Cronograma  Físico-financeiro. 

Documento: TERMO DE CONTRATO Nº 008/GAP-RJDECEA/2023 - Página: 3/8 - Hash MD5: 459a4eb925c1528b6f93e8165a793c1e



 

  

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade: 0001/120039 

UGR: 120036 

Fonte: 1050A00008 

Programa de Trabalho: 168913 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: FCEA04ADM05  

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 002/GAP-

RJ/2022 e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 

em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do 

Pregão Eletrônico (SRP) nº 002/GAP-RJ/2022. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE 

são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 

002/GAP-RJ/2022. 

Documento: TERMO DE CONTRATO Nº 008/GAP-RJDECEA/2023 - Página: 4/8 - Hash MD5: 459a4eb925c1528b6f93e8165a793c1e



 

  

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 002/GAP-RJ/2022. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, conforme regras constantes do Termo 

de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 002/GAP-RJ/2022. 
  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 002/GAP-RJ/2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1.por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão 

Eletrônico (SRP) nº 002/GAP-RJ/2022; 

12.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
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13.2.1.A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2.A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária.. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 

especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas 

a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 

e 15 do Decreto nº 7.983/2013.  

14.4. Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço 

unitário, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá 

ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais 

e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários 

do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da 

vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

14.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço 

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado 

por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 

referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 

1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato  

será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Rio de Janeiro, assinado digitalmente. 

 

 

Pela Contratante: 

 

__________________________________________ 

PAULO ROBERTO FERREIRA VIEIRA Cel Int 

Ordenador de Despesas por Delegação do DECEA 

 

 

Pela Contratada: 

 

________________________________ 

MARCELO SOARES DE ASSIS 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________ 

MARCELO NUNES DE ALENCAR Cel Int 

Agente de Controle Interno do DECEA 

 

 

 

____________________________________ 

FÁBIO DE SOUZA MATOS 2º Ten AQT 

Fiscal do Contrato 
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